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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA pReFETURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MATO GROSSO CARLIND
CNPJ O I '617-905/0001_78 “HONESTIDADE,TRABALHOEINOVACAO=
Gestdo 2017 — 2020
LEI N° 1.214/2020
SUMULA: INSTITUI o) SISTEMA

INDENIZATORIO DE REGULACAO PARA OS
PROFISSIONAIS QUE ATUAM DIRETAMENTE
OU INDIRETAMENTE NA SAUDE PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CARLINDA — MT.

A CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES LEGAIS APROVOU, E EU,
CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO,
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica instituido o sistema indenizatorio de regulacdo para os profissionais
que atuam diretamente ou indiretamente na satde publica do Municipio de Carlinda.

Art. 2°. A indenizacdo de regulacao sera devida ao profissional que em horéario de

descanso for solicitado para acompanhamento de paciente além dos limites do Municipio de
Carlinda.

Art. 3° Nao incidird contribuicdo previdenciaria e nem reflexos sobre férias e
décimo terceiro salario, nem serdo considerados para elevacdo de nivel ou mudanca de classe
os valores pagos a titulo de indenizacédo de regulacao.

Art. 4°. Competira a Secretaria Municipal de Salde a programacéo e controle da
indenizacgdo de regulacdo a ser paga aos profissionais.

Art. 5°. A indenizacgdo de regulacdo ndo serd paga acumuladamente com diarias de
viagem.

Art. 6°. O pagamento da indenizacdo de regulacdo aos profissionais sera realizado
conforme o quadro constante do Anexo | desta lei.

Art. 7°: Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovacao.
Art. 8°: Revogam-se as disposi¢oes em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT
Em, 24 de Abril de 2020

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO
Prefeita Municipal
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ANEXO |
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Categoria
Profissional

Descricédo do Servigco

Indenizagéo de
Regulagéo

01

Técnico em
enfermagem

Acompanhar pacientes de urgéncia e
emergéncia para a referéncia Hospital
regional Albert Sabin em Alta Floresta-MT,
e outras unidades de referéncia com menos
de 12h de viagem.

R$ 50,00 por
regulacdo

02

Técnico em
enfermagem

Acompanhar pacientes de urgéncia e
emergéncia para outras referéncias dentro do
Estado de Mato Grosso que excedam 12h de
viagem.

R$ 100,00 a cada 12h

03

Enfermeiro

Acompanhar pacientes de urgéncia e
emergéncia para a referéncia Hospital
Regional Albert Sabin em Alta Floresta-MT,
e outras Unidades de referéncia com menos
de 12h de viagem.

R$ 50,00 por
regulacéo

04

Enfermeiro

Acompanhar pacientes de urgéncia e
emergéncia para outras referéncias dentro do
Estado de Mato Grosso que excedam 12h de
viagem.

R$ 100,00 a cada 12h

05

Enfermeiro

Acompanhar pacientes de urgéncia e
emergéncia para outras referéncias fora do
Estado de Mato Grosso que excedam 12h de
viagem.

R$ 200,00 a cada 12h

06

Médico

Acompanhar pacientes em estado grave
emergencial para unidades de referéncia que
excedam 12h de viagem.

R$ 1.100,00 a cada
12h

07

Médico

Acompanhar pacientes em estado grave
emergencial para outras unidades de
referéncia com menos de 12h de viagem.

R$ 200,00 a cada 12h

08

Motorista

Sobreaviso sem ocorréncia

R$ 35,00 a cada 12h

09

Motorista

Sobreaviso com ocorréncia

R$ 70,00 a cada 12h
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